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Criada nos Termos da Lei N°4.400 de 30,12.81 \ncuiada à Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia
Caixa Postal 09- São Luís — Maranhão

RESOLUÇÃO N° 650I2006-CONSUNIUEMA

O Reitor da Universidade Estadual do Maranhão — UEMA, na qualidade de Presidente do ConseJho
Universitário — CONSUN, tendo em vista o prescrito no Estatuto da UEMA, em seu artigo 58, inciso XIV, e

considerando o que consta do processo n° 158012006;

considerando o estabelecido no art. 34, inciso VI do Estatuto da UEMA,

RESOLVE; “AD-REFERENDUM” DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO - CONSUN:

Artigo 1°

Artigo 2°

Artigo 3°

Cidade Universitária Paulo VI, em São Luís-MA, 30 de março de 2006.

Criar o Curso de Graduação em Tecnologia de Gestão de Hospitalar e Serviços de Saúde
do Centro de Ciências Sociais Aplicadas da Universidade Estadual do Maranhão - UEMA.

Propor a aprovação do Projeto Político-Pedagógico do Curso mencionado no art. 1°, o qual
passa a constituir parte integrante desta Resolução.

Esta Resolução entra em vigor nesta data.
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